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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO
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COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

iNFORTAÇAÚõÉ MÉCÃÇÃÓ DO PROEEBIMENTo-M_CPIi-a ÃOUIãIçAo ÉÍEOUÉ'AMÉ'IITO
ASSUNTO: PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENA8 INTERVENÇOES AO NÍVEL DA SINALÉTICA (INTERPRETATIVA,

DIRECIDNAI. E DE SEGURANÇA)"
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INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramenclonado, através de despacho datado de

16/04/2021 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades: ”EXTRUPLÁS -

RECICLAGEM, RECUPERAÇÃO E FABRICO DE PRODUTOS PLÁSTICOS, LDA.", "FLOEMA -SINALÉTICA E EQUIPAMENTOS

SUSTENTÁVEIS, LDA,” e ”BRICANTEL -COMÉRCIO DE MATELÉTRICD DE BRAGANÇA,S,A.", sendo O valor base do

procedimento de G 13.600,00 (treze mil e seiscentos euros), acrescidos de IVA à taxa em vigor de 23%,

Das três empresas convldadas, a proposta apresentada pelo concorrente, "FLDEMA -S|NALETICA E EQUIPAMENTOS

SUSTENTÁVEIS, LDA”, no valor de € 12.041,82 (doze mil e quarenta e um euros e oitenta e dois cêntimos), acrescidos

de IVA, à taxa legal em vigor de 23%, revelou ser a mais vantajosa para o Munici pio, dadotratar—se da proposta de mais

baixo preço.

Considerando que:

- O júri reiterou uma vez mals, o seu parecer em adjudicar a "Fornecimento e instalação de sinalética (interpretativa,

direcional e segurança)”, pelo valor de € 12,041,82 (doze mil e quarenta e um euros e oitenta e dois cêntimos),

acrescidos de IVA, à taxa legal em vigor de 23%, à Grma ”FLOEMA -SINALÉTICA E EQUIPAMENTOS SUSTENTÁVEIS, LDA,",

em sede de Relatório Final, que se junta;

- 0 reglsto do compromlsso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n,? 1 do artigo 8! do DL

n,o 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de maio, devendo estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos;
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» Está dispensada a redução a escrita do Contrato, de acordo com a subalínea i), da alínea c), do n.o 1, do art. 95! do

CCP.

Pelo exposto propõe-se:

- A adjudicação da aquisição supracitada, nos termos propostos.

- A deslgnação da Chefe de Dlvlsão, Angelina Cunha para Gestora de Contrato, de acordo com (: artlgo 290.o-A do CCP.

Caminha, 2021/05/03

ELISABETE RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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